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A Sua Excelência o Senhor

André Wiler Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

Senhor prefeito,

DESPACHO DO DEL;
1) Recebido para arquivamento

?) Arquiva-se anexado ao proc^esso correspondente
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jJ
Diretor(a) do DEL

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Municipio combinado com a alinea h,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, erícaminho a Vossa
Excelência os autógrafos dos projetos aprovados, por maioria, pelo Plenário desta Casa na
Sessão Extraordinária de 26 de setembro de 2023, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 72/2023: dá nova redação ao Quadro A - Executivo Geral
(CNPJ 27.167.428/0001-80) do Anexo I e ao Anexo III - Descrição dos Cargos
da Lei n° 2.025, de 20 de dezembro de 1994 e Tabela A do Anexo I da Lei n°
2.869, de 8 de janeiro de 2009.

2. PROJETO DE LEI N° 73/2023: fica reconhecido como cultural todo evento

gospel realizado no âmbito do Município de Nova Venécia-ES, de iniciativa do
Prefeito André Wiler Silva Fagundes (PDT), aprovado com emenda.

Atenciosamente,

LREZ OLIOSI

Presidente

Vereador pelo PSB j  despacho"!
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para:

Data:

PresiD
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